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Ofício nº 164/2026 – CPICRIME 

 

Brasília, 11 de março de 2026 

 
Aos Gerentes de Atendimento das Operadoras de Telecomunicações 
 
Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico - CPICRIME 

 

 

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo 

Requerimento do Senado Federal no 470, de 2025, para “apurar a atuação, a expansão e 

o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, em especial de 

facções e milícias, investigando-se o modus operandi de cada qual, as condições de 

instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de 

tomada de decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu 

combate, especialmente por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em 

vigor”, e com fulcro no art. 58, § 3º da Constituição Federal c/c art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal e no art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952, encaminho a Vossa 

Senhoria o Requerimento nº 244/2026  – CPICRIME, aprovado(s) pelo plenário desta 

CPI – cópia(s) anexa(s), para atendimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em linha com 

o art. 218, §3º, do Código de Processo Civil, c/c art. 24 da Lei nº 9.784/1999 e art. 412, 

VI, do Regimento Interno do Senado Federal. Nestes termos, requer-se a quebra de sigilo 

telefônico de Luiz Philippi Machado de Moraes Mourão, CPF n° 046.166.396-12, 

referente ao período de 1° de janeiro de 2020 a 5 de março de 2026, com todos os dados 

e registros contidos nos cadastros dos investigados e dos interlocutores das ligações, bem 

como todos os respectivos registros de chamadas (data, tipo de chamada, se foi texto ou 

voz, duração), incluindo o número de identificação do equipamento móvel (IMEI) e as 

Estações Rádio-base (ERBs) transmissoras e receptoras das ligações e suas respectivas 

localizações (Tabelas: ASSINANTE, ASSINANTE_TERMINAL, INSTALACAO, 

CHAMADA, ERB e CONEXÃO). 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Atenciosamente, 

 
 

Senador Fabiano Contarato 

Presidente da CPI do Crime Organizado 
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